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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 192t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3-785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: HC Cassiano Construções Eireli - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcIA: Rua Valinda Gomes Afonso, no 507, Sala B, 1o

Andar 1548, Terra Preta, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 17.293.845/0001-15 lrscnrçÃoEstrourL:

Forn: (92) 99136-8165

Rrcrsrno xo IPAAM: I 005.231 I

GOVER'.O OO ESÍAOO

gabinele@ipaam.am.gov.br
F one'.(921 21 2347 21 t 21 23-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

E-MAtL: odeneymoraes@hotmail.com

PRocEsso Ns: 897 6 I 2022-00

ArrvrDADE: Usina de Produção de concreto Asfáltico e Canteiro de Obras.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estrada Ary Antunes s/no - Zona de Expansão
Urbana, nas coordenadas geográficas: Área do Canteiro: M-01 61' 12' 33.76'W
3" 18' 27.63" S; M-02 61' 12' 37.20" W 3' '18' 19.90" S; M-03 61' 12' '14.07" W 3' í8'
6.13" S; M-04 61" 12', í 0.63" W 3' í 8', í 3.86" S - Ánen DA US|NA ASFALTTCA: P-01
61' '12' 37.20" W 3' 18' 19.90" S; P-02 61' 12' 33.02" W 3" 18' '17.41" S; P-03 61' 12'
31.04" W 3' 18'21.87" S; P-04 61" 12'35.22" W 3' 18'24.36" S Município de
Caapiranga - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para um Canteiro de Obras e o
funcionamento de uma Usina de produção de concreto asfáltico para produção de
areia usinada à quente-AAuQ e concreto betuminoso usinado a quente-CBUQ a ser
utilizados em Obra de Pavimentação do Ramal do Cemitério, no Município de
Caapiranga-AM numa área de 2,235ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGR{Dloon:Grande Ponre:Médio

PRAzo DE vALrDl»r oostn LlcuxÇe: 01 Axo.

Atencão:
. Estâ licença é composta de 18 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invâlidação e/ou as penalidades previstas em íormas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documenlo de propÍiedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ dêve estrr dispostr de forma visível (frente e vorso), no local ondê é desenvolvida a stividade.

Manaus,

0 2 ,lutt 2q

Rosa Ma ira Geisller Julia te de Souza
ecnlcâ Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitlêÍ.com/lpaamAMí
instagram-com/@ipaamam
Íacêbook-com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 19212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periôdico regional local ou local de grande circulação, em meio eletiônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no .3 .7 85 de 24 de j ulho de 20 I 2 ;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo ío.
8916DV2240;

4. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nôva Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensq e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionaÍ, aÍmazena\ transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da ativídade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.0042004, devendo manter em
aÍquivo o registro de moümentaçâo dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167 e Lei n' 12651120121'
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser Íealizada mediante autorização deste
OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividáde, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou
artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

I I . A coleta e o transporte para destinação final de resíduos industriais gerados no processo produtivo
somente podeú sêr realizado por empresa licenciada no IPAAM para este finalidade;

12. É expressamente proibida a queima e deposiçâo de residuos de qualquer naturez4 devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.

13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente Relatório de Controle Ambiental das atividades
desenvolvidas na usin4 acompanhado de relatório foügÉfico com ART do técnico responsável pela
execução:

14. Apresentar semestralmente o relatório das emissôes,atmosféricas geradas no processo asfáltico;
15. Apresenlar semesralmente relatórios de destinação adequada aos resíduos úlidos gerados no

empreendimento;
16. Apresentâr em 30( trinta) dias o Cadastro Técnico Federal - CTF atualizado;
17. Apresentar em 30(trinta) dias o projeto de implantação da caixa separadora água e óleo (SAO) com

ffonogama de execução, acompanhada da ART do responsável técnico;
18. Apresentar após a implantação da caixa separadora água e óleo (SAO), a outorga de lançamento de

efluentes;
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